
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO

EDITAL N. 040 de 08 de agosto de 2006
INSCRIÇÃO PARA INGRESSO AO CURSO DE LICENCIATURA EM DESENHO E PLÁSTICA

O Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico e o Pró-Reitor de Graduação tornam
pública a abertura de inscrições à seleção para o Curso de Desenho e Plástica – Licenciatura Plena, para
ingresso no segundo semestre letivo de 2006 e conforme descrito a seguir:

1 – PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 14 a 18 de agosto de 2006.
2 – NÚMERO DE VAGAS: 10 (dez).
3 - CLIENTELA: diplomados em Desenho e Plástica, habilitação bacharelado, a partir de 1991 e alunos

de mesmo Curso (código 719) que tenham o quinto semestre já cursado.
4 - DOCUMENTAÇÃO:
4.1 - cópia do Diploma ou Atestado de Matrícula;
4.2 - histórico escolar do Curso de graduação;
4.3 - Port Fólio e " Curriculum Vitae ", comprovado;
4.4 – cópia da Cédula de Identidade.
5 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
5.1 – prova escrita, dia 23 de agosto  de 2006, às 8h30min, na sala 1327, do Centro de Artes e Letras. A

prova constará da elaboração de uma resenha crítico-reflexiva, a partir de um texto entregue no início da prova.
Serão avaliados a capacidade de argumentação, clareza e consistência teórica, condicionados ao texto
fornecido, com peso 6,0 (seis);

5.2 – análise do “Curriculum Vitae”, devidamente comprovado, com peso 2,0 (dois), onde será avaliado:
5.2.1 – experiência profissional na área de Artes Plásticas, com peso 1,0 (um);
5.2.2 – experiência profissional na área do Ensino de Artes Plásticas, com peso 0,5 (zero vírgula cinco);
5.2.3 – atividades extra-curriculares ligadas às Artes Plásticas, com peso 0,5 (zero vírgula cinco);
5.3 – Port-Fólio, produção plástica do candidato, com peso 2,0 (dois), onde serão avaliados:
5.3.1 – aspectos estéticos, com peso 1,5 (um vírgula cinco);
5.3.2 – apresentação, organização e registros, com peso 0,5 (zero vírgula cinco)
6 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: dia 28 de agosto de 2006, às 14 horas, pela Coordenação do

Curso e no site www.ufsm.br.
7 – CONFIRMAÇÃO DA VAGA:
7.1 – Os candidatos selecionados deverão confirmar a vaga, nos dias 30 e 31 de agosto de 2006, na

sala 1225, do CAL, no horário das 8h30min às 11h30min e das 14 às 17 horas e entregar os seguintes
documentos:

7.1.1 – cópia da Certidão de Nascimento ou  Casamento, Título Eleitoral, comprovante de quitação com
o Serviço Militar, CPF e ficha de ingresso preenchida, fornecida no ato da entrega dos documentos.
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7.2 – O candidato que não comparecer para confirmar a vaga e entregar a documentação solicitada,
neste Edital,  perderá o direito à vaga e será chamado o suplente.

7.3 – Conforme os parâmetros estabelecidos no Projeto Político-Pedagógico do Curso em questão, com
este Edital, extingue-se o processo de ingresso via seleção interna para a clientela indicada no item 3 (três).

8 - MATRÍCULA: a matrícula será realizada na Coordenação do Curso, no período de 09 a 13 de outubro
de 2006.

9 - LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO E INFORMAÇÕES: : na Coordenação do Curso, sala 1225, do
CAL, no horário  das 8h30min às 11h30min e das 14 às 17 horas. Informações pelo telefone: (0xx) 55 – 3220
8433.

Thomé Lovato Cezar Flores
  Pró-Reitor de Graduação Substituto       Diretor
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